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Ref.: LICITAÇÃO LI - Nº 001/2023 
 
“SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RAMAIS, LIGAÇÕES PREDIAIS, 
REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, INCLUSIVE 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA DO INTERIOR 
LOTE I e II”. 
 
Prezados Senhores: 
 
Comunicamos a V.S.ª as respostas aos pedidos de esclarecimentos efetuados por 
interessados na licitação em epígrafe: 
 
 
01 – “Questionamento 1: No artigo 35, II do regulamento interno da Cedae, páginas 35 e 
36, temos: 

II – O preço de referência ou orçamento estimado para os demais objetos deverá ser 
formado consultando-se as seguintes fontes de pesquisa: 

a) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI e/ou 
EMOP e/ou outra fonte, desde que reconhecida oficialmente; 

b) Painel de Preços divulgado pelo Ministério da Economia; 

c) pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e a hora de acesso, devendo a data de 
divulgação dos preços ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias da data de divulgação do 
edital; 

d) contratações similares de outras entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta ou da própria CEDAE, em execução ou concluídos nos 12 (doze) meses 
anteriores à data da pesquisa de preços, devidamente corrigidos os preços de acordo 
com o Índice de Preços estabelecido no contrato firmado, e em sua ausência outro que 
reflita a variação do mercado; 

e) pesquisa com fornecedores realizada em, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias da 
data de divulgação do edital, devendo os orçamentos conterem dados que possibilitem 
a identificação do fornecedor/prestador, tais como CNPJ, telefone, email, nome do 
representante legal e data; 

f) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, do Ministério da Economia, 
desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 12 (doze) 
meses anterior à data de divulgação do edital. 

§1º A formação do preço de referência, no caso do inciso II, deverá ser baseada no 
maior número possível de fontes de pesquisa, sendo vedada a utilização de uma única 
fonte, salvo impossibilidade devidamente justificada pela Área Demandante. 

§2º Em caso de contratação direta que se enquadre no inciso II, os parâmetros “c”, “d”, 
“e” e “f” terão como referência para o prazo de validade da pesquisa, a data de 
aprovação da contratação. 
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§3º Para o inciso II, poderá ser utilizada como metodologia para obtenção do preço de 
referência, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros adotados neste inciso, desconsiderados os valores 
inexequíveis e os excessivamente elevados. 

Ocorre que no próprio orçamento da CEDAE é apresentado como data do mesmo o 
mês de agosto de 2022, ou seja, já se passaram mais de 8 (oito) meses que o 
orçamento foi efetuado e apesar de se apresentar como códigos EMOP, o mesmo 
apresenta diversas composições que se referência a pesquisa de mercado com finais 
de códigos -5, -6, -7, -8 e -9, para planilha onerada e seus respectivos -f, -g, -h, -i e –j, 
para planilha desonerada. 

Diante deste fato e em afronta direta com o que o próprio Regulamento Interno de 
Licitações da CEDAE, em sua revisão 2, apresenta, entendemos ser necessário a 
atualização dos preços da licitação para a correção desta falha grave. Nosso 
entendimento está correto? 

Questionamento 2: No artigo 39, na página 42, temos a seguinte redação: 

§3º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convocatório conterá 
ainda: 

I – o Cronograma de Execução, com as etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras; 

Ocorre que o processo licitatório em epígrafe, apresenta as seguintes inconsistências: 

Na página 2 do edital: 

 
 

Na página 4 do edital: 
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Ocorre que verificamos que a ordem de início será dada e o prazo de 12 (doze) meses 
de contrato, passará a contar no dia seguinte da ordem de início. A licitação é por preço 
global, por regime de empreitada por preço unitário. 

Logo considerando essas premissas, observamos que no 1 mês do contrato, teremos 
como percentual de valor e execução de 0,15% para o lote 1 e 0,20% para o lote 2. 

Diante desta incoerência perguntamos: 

a) Como procederemos a execução do contrato se não teremos no cronograma físico 
financeiro valor suficiente para a execução dos serviços (que deveria ser 1/12 avos)? 

Resposta: Vide Errata 02. 
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b) Considerando que não poderemos ultrapassar o percentual da etapa, como será 
remunerado os serviços prestados no 1 mês de contrato tendo em vista essa regra? 

Resposta: Vide Errata 02. 
 

c) Por que no 12 mês de contrato considerou-se um percentual para a etapa de 16,85%, 
para o lote 1 e 16,8%, qual o critério adotado para este aumento de percentual, 
considerando que o contrato, regime e estudos que o balizam apresenta uma “previsão 
de custos mensais” média, e não justifica esse aumento no último mês do contrato?” 

Resposta: Vide Errata 02. 

 

 
02 – “Venho por meio deste, solicitar esclarecimentos sobre o presente Edital. 
Verificamos que existem diferenças entre os totais dos subitens da planilha 
orçamentária onerada, quando comparados com os subtotais correspondentes do 
resumo da mesma. Ao analisar os valores, percebemos que os mesmos estão trocados 
como resumido abaixo: 
  
- subitem Manutenção reservatório – na planilha (R$ 343.842,28); no resumo (R$ 
722.937,60) 
- subitem Pressurização de rede com bomba – na planilha (R$ 722.937,60); no resumo 
(R$ 2.515.906,80) 
- subitem Substituição de rede distribuidora – na planilha (R$ 2.515.956,80); no resumo 
(R$ 343.842,28) 
  
Conforme o resumo acima, verificamos a inviabilidade de elaboração de uma proposta 
de preço correta, visto que os valores dos subitens estando trocados, além de alterar a 
planilha orçamentária, altera os valores dos percentuais do cronograma. 
  
Gostaria de saber como devo proceder neste caso para uma correta elaboração da 
proposta de preço." 
 
Resposta: Vide Errata 02. 
 
 
03 - “1 - Ao verificar as composições utilizadas nesta licitação verificamos uma série de 
divergências que elencamos abaixo. Entendemos que podem ser erros de digitação/ 
erros de lançamento mais gostaríamos de saber devemos manter em nossa proposta 
como limite de valores unitários os valores mesmo incorretos apresentados no 
orçamento ou será procedida a correção do orçamento no caso da não correção do 
orçamento deveremos utilizar os valores de forma errônea mesmo e isso não criará 
nenhum problema de inabilitação / desclassificação. Favor esclarecer.  
  

COMPOSIÇÕES Lotes I e II 
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As divergências encontradas aplicam-se a ambos os lotes pois são as mesmas 
composições: 

01.090.0010-F    ADMINISTRAÇÃO LOCAL DO CANTEIRO DE OBRAS, INCLUSIVE: 
SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, DESPESAS OPERACIONAIS E DEMAIS 
DESPESAS INDIRETAS DO CANTEIRO DE OBRAS GL          1.167.006,72      

·      Apresenta três divergências, 19.004.0045-C e 19.004.0045-E com metade da 
quantidade em relação à versão sem desoneração e 19.004.0400-A (MÊS) ao 
invés de 19.004.0046-2. 

05.022.9055-8    CORTE EM PAVIMENTOS DE CONCRETO SIMPLES ATÉ 10CM DE 
PROF. COM SERRA CIRCULAR - TIPO "MAQUITÃO"    M           8,81       

·      01986 e 01590 apresentam a quantidade sem todas as casas decimais 
visíveis, induzindo à um erro de cálculo. 

05.022.9055-I     CORTE EM PAVIMENTOS DE CONCRETO SIMPLES ATÉ 10CM DE 
PROF. COM SERRA CIRCULAR - TIPO "MAQUITÃO"    M           8,32       

·      20064 e 01590 apresentam a quantidade sem todas as casas decimais 
visíveis, induzindo à um erro de cálculo. 

05.100.0107-I     RETIRADA POR EQUIPE ESPECIALIZADA E DESTINAÇÃO FINAL 
ADEQUADA DOS MODULOS DE DECANTAÇÃO COM SEUS RESPECTIVOS SUPORTES 
     M2         323,52 

·      Insumos 04.006.0008-B e 04.005.0125-A com sua quantidade zerada em 
relação à sua versão sem desoneração. 

05.105.0208-F    MONTAGEM DO LEITO FILTRANTE EM CAMADAS SUPERPOSTAS, 
CONFORME PROJETO, EXCLUSIVE MATERIAIS         M3         707,30   

·      Os adicionais foram calculados sem o uso da função truncar acarretando o 
acréscimo de R$ 0,01, ao total. 

05.105.9433-5    EXECUÇÃO DE GRANDES REPAROS EM DIVERSOS LOGRADOUROS 
NA ÁREA DAS LOCALIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EXCL. 
SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA DE VEÍCULOS E PEDESTRES, ESCORAMENTO DE 
VALAS, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO.      UN 
        2.956,71               

·      O valor do item VALE TRANSPORTE diverge das demais composições. 

05.105.9435-7    MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PERFIL DE DECANTAÇÃO COLMÉIA 
DE PVC COM ALTURA VERTICAL DE 1,00M E 0,10M DE ESPAÇAMENTO POR EQUIPE 
ESPECIALIZADA, INCLUSIVE SUPORTES DE APOIO.      M2         772,54   

·      Os valores dos itens VALE TRANSPORTE e VALE REFEIÇÃO divergem das 
demais composições. 

 



   
 

 
 

 
 
 

Proc.: SEI/150001/020844/2022 
Data:              12/09/2022 
 

 
 

                                                                                                                                               
 

- 6  - 

 

 

 

Av. Pres. Vargas, 2655 . Cidade Nova . Rio de Janeiro . CEP 20.210-030 

w w w . c e d a e .com. b r     

05.105.9435-H   MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PERFIL DE DECANTAÇÃO COLMÉIA 
DE PVC COM ALTURA VERTICAL DE 1,00M E 0,10M DE ESPAÇAMENTO POR EQUIPE 
ESPECIALIZADA, INCLUSIVE SUPORTES DE APOIO.      M2         641,56   

·      Insumos VALE TRANSPORTE e VALE REFEIÇÃO com sua quantidade 
zerada em relação à sua versão sem desoneração; 
·      Insumos 19.004.0046-2 e 19.004.0046-4 presentes ao invés da sua versão 
desonerada. 

05.105.9439-G   RECUPERAÇÃO DE ETA COMPACTA EM CARGA NOS MUNICÍPIOS DO 
INTERIOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO              UN         184.078,49          

·      A diferença gerada na composição 05.105.0208-F foi herdada para esta 
causando a diferença de R$ 0,01 a mais. 

05.105.9443-5    RECOMPOSIÇÃO DE PISO CERÂMICOS, COMPREENDENDO 
REMOÇÃO DO REVESTIMENTO DANIFICADO EXISTENTE E RESPECTIVA CAMADA DE 
ASSENTAMENTO, EXECUÇÃO DE CONTRA-PISO E ASSENTAMENTO DE CERÂMICA, 
INCLUSIVE MATERIAIS, CARGA MANUAL, DESCARGA MECÂNICA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS.         M²          115,85   

·      O total do insumo 04.006.0008-1 apresenta erro de R$ 0,02; 
·      Ocorre também no 05.105.9443-F. 

05.105.9449-5    LIMPEZA MECÂNICA EM CURSO D´ÁGUA COM RETIRADA DE 
VEGETAÇÃO AQUÁTICA COM USO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
BALSA.          M³          47,02 

·      04.005.0350-1 e 04.014.0091-1 apresentam a quantidade sem todas as casas 
decimais visíveis, induzindo à um erro de cálculo; 
·      Ocorre também no 05.105.9449-F. 

06.200.9731-8    FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA GRANDES REPAROS EM REDES 
DISTRIBUIDORAS DE DIÂMETRO NOMINAL DE 250MM (DN 250MM), FERRO FUNDIDO, 
EM DIVERSOS LOGRADOUROS NOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO.             UN         4.253,62               

·      O Insumo 06.009.0085-0 refere-se ao DN 400, o correto seria usar o item 
06.009.0083-0 (DN 250mm); 
·      Ocorre também no 06.200.9731-I.” 

Resposta: Vide Errata 02. 
 
 

04 – “2 - Da mesma forma verificamos nas planilhas as divergências que elencamos 
abaixo. Entendemos que podem ser erros de digitação/ erros de lançamento mais 
gostaríamos de saber devemos manter em nossa proposta como limite de valores 
unitários os valores mesmo incorretos apresentados no orçamento ou será procedida a 
correção do orçamento no caso da não correção do orçamento deveremos utilizar os 
valores de forma errônea mesmo e isso não criará nenhum problema de inabilitação / 
desclassificação. Favor esclarecer.  

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Lotes I e II 
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 Os apontamentos abaixo ocorrem em ambas as planilhas. 

  

ITENS 

                06.215.0000-1, 06.215.0000-2 e 06.215.0000-4 estão com preços diferentes em 
04.07.01, 04.07.02 e 04.07.03 e 08.07.01, 08.07.02 e 08.07.03 respectivamente. 

                O item 05.02.02 está com o código desonerado 05.105.9435-, faltando a 
respectiva letra (“H”). 

SOMATÓRIO 

 Na versão desonerada, na meta 04, o subgrupo 04.08 não foi incluído na soma. 

 FOLHA RESUMO 

Os Itens 06, 07 e 08 estão com seus valores trocados entre si em relação às planilhas o 
que ocorre também no cronograma.” 

Resposta: Vide Errata 02. 
 

05 – “3 - Também aproveitamos para tirar uma dúvida em relação ao desconto o 
correto é o lançamento do mesmo no preço unitário ou no preço unitário com o BDI, 
as duas formas apresentam diferenças de centavos em alguns casos.” 
 
Resposta: De acordo com o setor requisitante do serviço, a Diretoria de Desenvolvimento 
das Cidades - DDC, o valor ofertado deverá incidir sobre o valor total estimado com BDI. 

 
 
 
 

 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Marcelo Joaquim Minervino Ramalho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços de Engenharia 

 


